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DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO 

MENOR PREÇO. REGISTRO DE PREÇOS. 

AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR (GENEROS 

ALIMENTICIOS) PARA ATENDER ESCOLAS DA 

ZONA RURAL E URBANA DO MUNICIPIO DE 

BANNACH. PARECER SOBRE A MINUTA DE 

EDITAL E ANEXOS. POSSIBILIDADE. 

LEGALIDADE..  

                    

I - RELATÓRIO 

O presente cuida de consulta da Prefeitura de Bannach/PA sobre a 

legalidade na realização de licitação para futural, eventual e parcelada aquisição de merenda 

escolar (gêneros alimetícios), para atenderem as escolas da zona rural e urbana do Município de 

Bannach/PA. 

 

O parecer é no sentido de analisar se os atos pertinentes à fase 

interna do processo estão em consonância com o regramento aplicável à matéria e, sobretudo, 

verificar se a minuta de edital e seus respectivos anexos encontram-se regulares, a partir dos 

parâmetros legais. 

 

É o relatório. 

  

II – FUNDAMENTAÇÃO 

De início, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria, única 

e exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do 

administrador público competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente 

técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses anormais. 

 

Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitação para realização 

do certame partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e justificou a 

necessidade de sua aquisição. Há também o termo de referência para fins de especificação do 

objeto. Além disso, resta demonstrada viabilidade orçamentária para realização do certame. 

 

Conforme entendimento extraído da Lei do Pregão, no edital deve 

constar o objeto do certame, as exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, 

sanções por inadimplemento, cláusulas do contrato e outros. 

 

Considerando os dados acima, tem-se que o Processo Licitatório em 
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sua fase inicial atende aos requisitos para sua abertura previstos no ordenamento jurídico. O edital 

contém todos os itens indicados como imprescindíveis conforme os dispositivos acima transcritos 

estabelecem e está acompanhado de minuta de contrato que atende devidamente os parâmetros 

legais, não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos. 
 
Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de 

referência, da minuta do contrato e demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as 

exigências legais impostas na lei para início e validade do certame. 
 
Houve também, conforme exigência legal, a comprovação de 

dotação orçamentária própria para atender a despesa, tendo sido igualmente atestada à previsão 

de recursos financeiros suficientes para esta despesa. 

 

Em vista do valor total estimado da despesa e por se tratar de 

contração de bem ou serviço comum, foi eleito o Pregão eletrônico, por se enquadrar dentro do 

limite previsto na lei 10.520/02, no que agiu a comissão permanente de licitação de acordo com a 

lei. 

 

Importante consignar que o presente procedimento ainda é regido 

pelas normas de Sistema de Registro de Preço aliadas às demais normas mencionadas, sobretudo 

o disposto no art. 15 da Lei nº 8.666/93, que autoriza a normatização pelos demais entes federados. 

 

A particularidade da utilização do Sistema de Registro de Preços é, 

em suma, que concluído o pregão, se fixará em Ata os compromissos para futura contratação, ou 

seja, caso venha a ser concretizado o contrato, há que se obedecer às condições previstas na Ata, 

não ocorrendo a contratação imediata, mas sim, estabelecendo-se parâmetros que poderão ser 

contratados pela Administração Pública, e inclusive podendo ocasionar mais contratos a partir 

deste procedimento, enquanto viger. 

 

Ademais, a ata de registro de preços impõe compromissos, 

basicamente, ao fornecedor e não à Administração Pública, sobretudo em relação aos preços e às 

condições de entrega. 

 

Dessa forma, como constam nos autos do presente processo 

licitatório, existem dois instrumentos cuja distinção merece destaque: a minuta de contrato, que é 

instrumento diverso da Ata a ser formalizada. Naquele, será estabelecido os deveres e direitos do 

contratado e do contratante, numa relação de bilateralidade e comutatividade típicas desta 

modalidade; esta consignará o registro de preço das propostas mais vantajosas. 

 

Feitas estas premissas, infere que o procedimento para realização da 

licitação, até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opina-se pela aprovação da minuta do edital e do 

contrato e demais atos e procedimentos adotados até o presente, encontrando-se o certame 

licitatório dentro dos parâmetros definidos na Lei do Pregão, oportunamente recomendando-se 

que a CPL observe as disposições legais pertinentes às demais fases da licitação, com base no 

edital e na Lei Federal nº 10.520/02, bem como na Lei Federal n° 8.666/93. Portanto, não se 
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verificam óbices jurídicos ao prosseguimento do processo licitatório. 

É o Parecer, SMJ. 

Bannach/PA, 08 de março de 2023.  

 

 

P.p João Luis Brasil Batista Rolim de Castro 

OAB-PA 14.045 
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